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ANEXO I - TBRMO DE REFBRÊNCIA

t. coNDrçÕES GERATS DA CONTRATAçÃO
1.1, RE,GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E, EVENTUAL AQUISIÇAO E RECARG,A. DE,
EXTINTORES DE INCÊNDIO 6KG - PO QUIMICO STCO TIPO ABC, PARA ATENDER AS

DEMAND,A.S D,A SECRET,A.RIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE, I'IAITINGA - CE, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrurr-rento:

1.4, Os bens objeto desta contrat^ç^o são caracterizados como colrìuns, conforlTÌe justrficativa constante

do Estudo Técnico Prelirninar.
1,5. O objeto desta contratação não se enquadta como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n"

10.818, de27 de setembto de2021,,
1.6. O pnzo de vigência da contrataçã,o é de 1,2 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,

prorrogável poï até 05 (crnco) ânos, na forma dos artigos 106 e 1,07 da Lei 1,4.133/2021,.

1..6.1.. O fornecimento de bens é enquadrado colrro continuado tendo em vista que seu consumo pela

Ädministração é perrnanente, sendo a vigência plutianual rnais vantajosa.

L7. O conftato oferece maior detalhamento das regras que serão apLicadas em telação à r,igência da

contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.1. A Fundarrrentação do Registro de Preços, da Contratação e de seus quantltativos encontrâ-se

pormenorizada err Tópico específico dos Estudos Técnicos Prelimrnares, apêndice deste Termo de

Referência.
2,2. Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade de aquisição e recarga de

extintores de incêndio 6kg - pó químico seco tipo .A,BC é de extrema irnportânci^ p^r^ a Sectetaria de

Saúde de Itaitinga, visto que a scgurança e a prevenção de incêndios são fundamentais para gatantir a

4

LOTE UNICO

TJNIT) QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

10
R$

220,00
n$ 1s.400,0001

EXTINTOR INCE.NDIO óKG PQS - CÀTÀ,L-\T:
EXTTNTOR rNCÊNDrO 6KG - lÓ qUÍr,rCO ÅBC.
ESPECTFTCÀÇÃO:COÀ,{POSrÇÀO:
À,IONOSFOFÀTO DE nN,ÍONIÀ 55o/o. CON{
NL.\NGUEIR.\ E SUPORTE DE PÀREDE. PESO
BRUTO:9I(G.

UNID,\DE

UNIDÅDE 70 rì$ 85,00 R$ 5.950,0002

RECÀRGÀ DE EXTINTORES DE INCENDIO
PORTÁTEIS, CLÀSSE, ÀBC, PÓ QUÍÀ,{ICO SEDO
PQS, 06 KG. CÄPÀCID,\DE: óKG. NOtu\IÄS
TÉcNIC.\s: NBR 15808. ,\pLICÀÇÃo: GLÄSSE Å,
CLÀSSE B E CLÀSSE C. À,IÄTERIÀI- CÀRGÀ: PÓ

euÍNrrco sECo - pes. cÀtu\crERÍsrtc,ts
ÀDICIONÀIS: SELO INIvIETRO.

TOT.\L GLOBÀL: rì$21.350,00
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integridade física dos colaboradores, pacientes e visitantes das unidades de saírde do rnunicípio. ¡\lém
disso, a recârgâ periódica dos extintores é umâ meclida preventiva essencial para garantfu a eltcâcta do

equipamento enl câso de emergência, evitando assiln danos matetiais e humanos. -4. manutenção adequada

dos extintores de incêndio é urna rnedida de segurança obrigatória estabelecida pela legislação brasileila,

visando garantr a proteção das pessoas e do patrunônio em caso de emergências, Portanto, a aquisição e

rec ïga desses equipamentos são imprescindíveis para o cumprin:ìento das llormas de segurança e par^ 
^

preservação da vida e da saúde de todos que frequentam as unidades de saúde de Itaitinga.

2.3. A contratação ocorrerá na modahdade de Dispensa, sob o Sistema de lìegistto de Preços,

.462, de 31 de rnatço de 2023, e

demais legislação aplicável.
2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações -Anual 2024, conforme consta das

infotmações básicas desse Terrno de Referência.

3. DESCRTçÃO On SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO
3.1 . A descrição da solução coffro um todo encontra-se pormenodzada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Prelimrnates, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO
Subcontratação
4.1.. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
G alantia dù coîtîata,çã.o
4.2. Não haverá exigência da garanlia da conúatação.
Ganntia dos produtos
4.3. O przlzo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei î" 8.078/1990 (Código de Defesa do

Consurnidor).

5. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO
Do Fornecimento dos Produtos
5.1 ,\ elltrega dos produtos deverá ser realizada nas unidades administrativas, conforme relação cle

endereços e quantitatirros em ânexo;
5.2 Os produtos deverão ser enttegues acolrrpânhados de documento fiscal, com as mesffìâs condições

indicadas na proposta de preço vencedora do certame, quanto à marcaf fabdcante, trrodelo, fotma de

acondicionamento, aparôncia, peso, volume, tamanho, composição, prazo de validade, gatantia,

quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando rigotosalrrente as especificações deste TR;

5.3 Em caso de algum tipo de ilr:egularidacle vcrificada, o produto será devoh,ido, ficando a retilada drr

mesrìo e o custo do transporte por conta da CONTR.'\TAD¡\, sern prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis;
5.4 Â CONTR¡\T¡\D¡\ deverá atentâr ao fiel cumprirnento das especificações exigidas, sendo recusado o

item que estiver com alguma característica diferente das especificações contidas neste TR;
5.5 Os produtos deverão ser novos, estat adequadatnente embalados de fotrra a presell¡ar suas

características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:

a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
b) às norrnas cla,ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ÀBNT;

fundamentada na l.r:i n" [:l ..1 3.]. rlc'l " rle alrrìl tlc20?-1. do Decreto n" 11

Åv. {r.:1. V;rt:tljq.: T;:ro,;r. Ì71{}. ltlitinc¡;r {.,r

t{1 rj .},}r I * r-r!, ¡
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d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;
5.6 O fornecedor deverá. enúegar os itens de maneira que seja possível confedl, sepatadamente, cada urr,
de forma que facilite â contâgem e conttole dos mesmos;
5.7 Será recusado produto deteriorado ou avariado;

5.8 ¡\ ¡\dministação poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fal¡ricântes, para verifìcar a

legitimidade do produto. Se verificada a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita notificação da

empresâ parâ que se proceda a substttuição, no pr^zo máximo de 05 (cinco) dias úrteis. Caso não seja

tealtzada a substituição, o "-pr r"o lr.niâ sujeita às penalidades previstas na CLÁUSUII OÉCIU¡
PRIÌVIEIRA. - INFRAÇÕES ]], SANÇÒES,A,DMINISTRATIVAS (.uL'*2_"?-.. \ll',) do Contraro. Se for
declarada pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os produtos ficarão retidos, Para que se

proceda a tesponsabilidade criminal, prerdsta no art. 337-L daLeil'4.1'33/202I;
5.9 ;\ entlega dos produtos lto local inclicado pelo contratante, ftcat;â a cargo do fornecedot, a quem

caberá providenciar a mão de obra e produtos uecessátios pzrz- 
^ 

entrega.

Condições de Entrega
5.10. A entrega deverá ser feita flo pi: zo de 10 (dez) dias corridos, a contat do recebrmento da Ordem
de Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme informado em planilha pelo departameutcr

requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do CONTRATANTE, quando

devidamente justificado;
5.11. Caso não seja possível a entre¡¡a na data assinalada, a empresa deverá cotnunicar as razões

respectivas com pelo merìos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorogação de

pnzo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maiot.
5.12. A data e horário da entrega deverão ser agendados cotr o Setot requisitante da Secretaria

Municipal de Saúde por e-mail financeilosaude@itaitinga.ce.gov.bt, os bens deverão ser entlegues no

seguinte endereço - R. Francisco,A.lves de Brito,.ll)6- ,\ntônio NliuLrcl, na cilcunscrição do município, em

dias e horários normais de expediente, de segunda a sexta-fei1'a, no horário de 08:00 às 12:00 e de 13:00 às

16:00 h.

5.12.1 . Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo crouograma setá

enviado junto à autorização c1e fomecimento via e-mail;

5.13. Os produtos serão recebidos provisoriatnente, de forma sumária, no âto da enttega, juntamente com

a notâ fiscal ou instrumento de cobrança ecluivalente, pelo(a) rcsponsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato , p^t^ efeito cle posterior verificação de sua conformiclade com as especificações

constantes neste TR e na proposta;
5.14. O recebirnento provisório dos produtos não irnplica a aceitação de{initrva dos mesmos;

5.15. A atestação final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Nlunicipal de Saúde;

5.16. Caso os itens estejam em desâcordo corrr as especifìcações exigidas neste TII ou apresentaretrr r'ício,

serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, confotfire o caso) nrediante Terrlo de Recusa, ficando

a CONTRAf-AD;\ obrigada a subsutuí-los no pretzo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da

notificação, sem ônus p^t^ o contuâtânte, sob pena de incorrer em âtraso quanto 
^o Pra.zo de execução;

5,17, Somente após a velificação do enquadranrento dos ptodutos colrr as especificações defìnidas neste

TR, dar-se-á o recebimento definitivo por seruidor responsável,no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

a contâr do recebimento provisório, após a veùltcação da conformidade com as especifìcações e demais

exigências estabelecidas nestâ contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em

condições satisfatórias, em termos de quantidade e qualidade, conforme o inciso II, alínea b, do art. 1,40 da

Lei 14.133 /2021.;

: .i1 1¡" 4:. i: r!iã*!t4øçè4&a44ß9ô

, ;.1v. *{:')). \jitt)ífi<t l'¡,ivor'¡ì, 1?ì*, lf,rilii,rr;.t . (ì:.: nlr":i'*:it;r^:r;i.ts,it.iltiiinç;.,t.t.:t:.;¡i.iv.l.rt

rtttli)2j; /.i.-it;'i ,r¡u-o¡.'.il'illrrrj..i ':' r¡r)v.l;r



0¡,ro
9't

{l
Þ

.$Þ
-\)'

çNtcltr4¿
FL9

¡ ù
(L K2^

1r, 4t ;.p'Q,o 
". ,,.so''

FRf;f ilTL,R/\ [4tJNlClfY\1. Dl:

5.18. Será recusado produto deteliorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como

aquele ern desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação;

5.19. O servidor designado como fiscal poderá solicitat a substituição de um ptoduto por outro em caso

de defeito, no pnzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parur do recebimento dacluele que foi
devolvido, sem prejuízo pua o disposto nos artigos 441. a 446 do Código Civil;
5.20. O recebilnento definitivo não exclui a responsabilidade da CON-IRATÂD¿\ pelo perfeito estado dc>

produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer u'regularidades detectadas cluando da sua utthzação;

5.21 . A Admlnistração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, pat;a vertfi.cat; a

legitimidade do produto. A recusa da CONTIìATAD,A, a substituil os produtos reprovados nos testes será

considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à apltcaçã.o da penalidade.

5.22. Setã,o sumariarrente não recebidas, ou devolvidas as mercadorias que não apresentarem as condições

estabelecidas, as quais deverão ser repostas serrr ônus pate- o lvlunicípio, no Pratzo máximo de 24 (vinte e

quauo) horas.

5.23. A enttega dos produtos poderá ocorrct de forma parcelada, de acordo com as necessidades da

Contratante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrâto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.733, de 202I, e cada pârte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
6.2.8m caso de impedimento, orderr de parahsação ou suspensão do contrâto, o cronograma de execuçã<-t

será prorrogado automaticarnente pelo tempo correspondente, ânotadas tais circunstâncias mediante

simples apostüa.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e â contÍatada der.em ser real-izadas Por escrito selnPre

que o âto exigil tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônic^P^ra esse Frm.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o óryão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contrattdapara reunião inicial para âpresentação do plano de fiscalização, clue

conterá infotrrações acetca das obrigações conttatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

païa execução do objeto, clo plano complementar de execução da conttatada, quando houver, do rnétodo

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acol"rnpânhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (I-ei n" 1,4.133, de 2021., at;t. 1L7, câput).

6.7. A ñscahzação será exercida por Paulo Victot Rangel Cavalcante, sendo o fiscal suplente Francisco

Gleidson Pinho Serpa Filho, formahnente designados pata o acolrPanhamento da contratação e enttega

dos produtos, betn como pafâ âtestaf o tecebimento provisótio e defìnitivo;
6.8. Aos senidores investidos na função de fiscal, especiaLnente designados pela Adrnlnistração, compete:

6,8.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçào e o acollrparlhan-reuto da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das dispctsições conüatuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos;
6.8.2 Solicitar à CONTRAT;\DA a substituição do objeto, que apresente defeito insanável clurante seu

uso, dutante o pnzo de garantia, cwjo prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

-- Con¡truinc{r: nor,,ur caminhos ---'
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6.8.3. Â.notar err registro próprio, cotTrunicando ao preposto da CON"|RATADA as llregularidades

constatadas, informando pïetzo para suâ regLrle:;ilzz.ção, propondo à r{.dministlação, quando fot o caso, a

aplicação das penalidades previstas na iegislação pertlnente.
6.9. As decisões e providências que ulftapassarem a colnpetência da ftscaltzação da contratação serãc)

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Nlunicipal de Saúde, para adoção das n-redidas

cabír'eis, collsoante disposto no aït. 117, \$ 1" e2", daLei n" 1'4.133/2021;
6.10, Exigências da fiscaltzaçã.o, respaldada na legislação apl-icável, no 'IR e Edital, cleverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRÀTADA;
6.11. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsâbihdades assumidas pela

CONTRÂT-AD¡\ ensejarâ a aplicação de sanções admrnistrativas, Previstâs neste TR e na legislação

vigente;
6.1,2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde e não exclui nem

rcduz a responsabilidade da CONTRAT;\DA pot qualquer u'regularidade;

6.13. A fiscahzaçã.o do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da ¿\dministração, que deverão dirirnir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenil riscos na execução contratual.

7. DO PAGAMENTO
Liquidação
7.1.. Pat;a fins de Liquidação, o setor competente deverá r'erifìcar se a nota frscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docurnento, tais

a) o prazo de validade;
b) a data da etnissio;
c) os dados do contrato e do órgão collffatânte;
d) o período tespectivo de execução do contrato;
e) o valor 

^ 
p^gzr; e

Q eventual destaque do valor de tetenções tributárias cabíveis.

7.2. tsIavendo erro nâ âpÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a Liquidação da despesa, esta ficarâ sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prâzo após a comprovação da rcgulaúzação da situação, setn ônus ao

contfatante;
1.1,.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovâção da reguladdade fiscal, social e trabalhista constatada por meio da docutnentação prevista no

art. (rB da Lei 14.133/2021,;
7,1.4 Constatando-se situação de irregularidade do contlatâdo, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, rro prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulalize sua situação ou, no mesfilo Pti zo, apÍesente

sua defesa. O ptazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.1,5 Não havendo rcgdrarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quânto à inadirnplência do

contlâtâdo, bern como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, para que sejatn acionados os

meios pertinentes e necessários parâ garantir o recebimento de seus créditos.

7.1,6 Persistindo a tregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contlatual

nos autos do processo administratrvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

': Åv. *çi. 1/irçílir îirvotit, 171{:" ll.,tilitgit - \."t:+
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7.1 .7 Hwendo a efetir'â execução do objeto, os pâgalnentos serão realizâdos norlrralmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, câso o contratâdo não regularize sua situação.

Prazo de pagamento
7,8. Ä CONTR-'\TANTE p^garl, à CONTRA.T,A.D¿\ peios produtos adquitidos, em 

^té.30 
(trinta) dias

consecutivos, após a apresentação da Nota Fiscalf Fatun correspondente, caso ha1a a aceitabilidade dos

produtos, cabendo a conffatada comprovaï sua reguladdade fiscal confoÍme solicitado p^r^ 
^ 

habilitação

no certame licitatório;
7.9, Ocorrendo eros na apresenração dos docurnentos fiscais, será solicitada à CONTRATAD,A. irnediata

correção, ficando estabelecido que o ptazo p^r^ p^g mento sorìente será contado a partil da data da

rcgl:-lartzação;
7.10. A Secretada Nlunicipal de Saúde poderá deduzu' do pagamento importâncias que a qualquer títlrlo

lhe forem devidos pela CONTRT\TA,DA, etn decotrência de descutlprimento de suas obrigações;

7.11. No caso de controvétsia sobre a execução do objeto, cluanto à dimensão, clualidade e cluauticlade,

deverá ser observado o teor do art. 143 daLeit4.133/2021., comttnicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução clo objeto, para efeito de hquidaçào e

pâgâmento;
7.I2. O pnzo p^r^ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fir.nl on cle instrunrento de cobrança equivalente, verificadas pela Ädministração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os Ftns do recebimento definitivo.

Forma de pagamento
7.4. O pagamento será reaitzado por meio de ordem bancá.ria, para ctédito em banco, agência e contâ

corrente indicados pelo contratado.
1.5. Será considetada data do pagamento o dia em que constar cotrìo emitida a ordem bancâtta para

pagamento.
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributáda prevista na legislação aplicável'

7.6.L Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realtzação do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

1.7. O conüatado regularmente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

1.23,de2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por acluele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à a¡rresentação de comProvação, pot meio de

dÃurnento oficial, de que ftz jrr ^o tratâmento tributário favorecido previsto na teferida Lei

Complementar.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1, O fornecedor será selecionado pot meio da rcùtzação de procedimento de LICITAÇAO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE.
Forma de fornecimento
8.2, O fornecimento do objeto não será parcelado.

Exigências de habilitação
8.3. Para f,rns de habilitação, deverá o licitante corrprovar os seguintes requisitos:

8.4. Habilitaçio jurídica
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8.4.1. Empresário individual: insctição no Registro PúbLico de Empresas Mercantis, a cârgo da Junta
Comercial da respectrva sede;

8.4.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato collstitlrtivo,
estâtuto ou contrâto social no Registro PúbLico de Empresas Nletcantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autodzação de funcionamento no Brasil,

pubhcada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localtzzir a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considetada como sua sede, conforme

Instrução Normativa DREI/ME n." 77 , de 18 de lrrârço de 2020'
8.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registto Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanltada de documento comptobatório de seus adrrinistradores;
8.4.(t. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitr¡tivo

da fiLial, sucutsal ou agência da sociedade simples ou empresária, tespectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou rro Registro Público de Ernpresas lvletcantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a m^triz;
8.4.7. Sociedade coopefativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,

clevidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas .Jurídicas da

respectiva sede, alérr do registro de que tlatâ o at;t.107 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembto 1971.

8.4.8. Os docurrrentos apresentados devetão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçào respectiva.

8.5. Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista
8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas ou rto Cadastro de Pess<¡as Físicas,

confotme o câso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos ttibutátios federais e à Dívida Ätiva da lJnião

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguddade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751.,de 02 de outubro de201,4,do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procutadora-

Gerai da Fazenda Nacional.
8.5.3. Prova de regularidade corn o Fundo de Gatantia do Ternpo de Serviço (FGTS);

8.5.4, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ternlos do Título VII-:\ da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.5.5. Ptova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicfio ou

sede do fornecedol, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.6. Prova de reguladdade com ¡Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual or"r lvlunicipal relacionaclos ac,r

objeto contlatual, deverá corrìprovar tai condição mecliante a apresentação de declaração da Fazendt

respectiva do seu domicílio ou sede, ou olrtfâ equivalente, na fotma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratarnento diferenciado previstos na Lei Complementat n. !23, de 2006, estará dispensaclo da prova de

insctição nos cadasttos de contribuintes estadual e municipal.

8.6. Qualifi caçáo Econômico-Financeira

',' Áv. *el. \lir<trítut'{¡tt¡,jra. tl'l*" ltiliiir:1;,i Cr.' r..*t::1s:tituriìi,?t'il.¿íiinç+.t:<+'r;r:".;'t'

lïl:J 2,17? "X2{;.{ : wv¿lÌç'il¿tîL'vtt}zt'r:* çrv"l:t



s"Þ

¿);d

FL9

{,þ

è,
_J^lÕ
r ,Õ

È(''

\À,ûNlc 
l¡¡4¿

Qr- /,'
Y,

((
7.
(¡

o

ûÊ Llcl

. . -* CûnsTruinclo novúr c¡ìrnirlhüs ' '

8.6.1. Certldão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 1'4.1'33,de

2021., art. (r9, caput, inciso II);
8.6.2. Balanço paftimonial, dernonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
a) índices de Liquidez Geral pG), Liquidez Corrente pC), e Solvência Getal (SG) superiores â 1 (urn);

b) A,s empresas criadas no exercício financeiro da .licitação deverão atendet a todas as exigências da

habilitação e podetão substituil os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

c) Os doculnentos referidos acima limrtar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido

constituída há menos de 2 (clois) anos;

d) Os documentos referidos âcima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal

do Brasil parâ transmissão da Escritutação Contábil Digital - ECD ao Sped'

8.6.2. Caso a empïesa licitante apÍesente resultado infedor ou igr-ral a 1 (um) enr qualquer dos índices de

Liquidez Geral (I-G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

capital mínimo de I0o/o do valor total estim.ado da parcela pertinente'
g.6.:. As empresas criadas no exercício financeilo da hcitação deverão atender a toclas as exigências da

habrlitação e poderão substituil os denronsftativos contábeis pclo balanço de abettura' (Lei n" 14.133, de

2021,, art. 65, \1).
8.6,4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da ârca cottâbil, apresentada pelo fornecedor'

8.7. Qualifi caçã'o'I'écnica
8.7.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares/equivalentes oLr supetiores com o

objeto desta contratação, ou com o item/lote pertinente, pot meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de dileito público ou privado'
8.7.1.1. Pãn fins da comprovação de que trâta este subitem, os atestados devetão dizer respeito a

contlatos executados com as seguintes características mínimas:

a) O atestado de capacidade técnica deverá âpresentâf a descrição completa dos itens, quantidades,

ptazof vigència, número do processo e contÍâto, nolrre e cârgo da pessoa que assinou, comprovando boa

qualidade do fornecimento, belÌ-ì como se foram cumpddos os pÍâzos e obrigações assum.i.das'

g.l.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser âpresentados em nome ða maítz ou da filjal dc¡

fornecedor.
8.7,3. O fornecedor disponiblltzatâ todas as informações necessárias à conrprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quanclo solicitado pela r\dministração, cópia do contrâto que deu suporte à

contratação, endereço atual da contfâtante e local e1x que foi executado o objeto conttatado, dentre ouÚos

PR[:':IITIJRA Mi]hJICIPÅI, DT

documentos.

9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
9.1,. O custo estimado total da contratação é de R$ 21.350,00 (vinte e um mil e üezelrtos e cinquenta

reais), confornre custos unitários apostos neste Tertno de Referência'
g.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registtados poderão ser alterados ou

atualizaclos em clecorrência de eventual redução dos preços ptaticados no mercado ou de fato que eieve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (at;t. 25 do Decreto n"

11.462/2023):
g.2.1 , em câso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decortência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculár.eis, que inviabilizem a execução da ata tal corrro pactuada, nos

termos do disposto na abnea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.1'33, de2021';
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9.2.2. em caso de criação, alteração olr exúnção de quâiscluer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preÇos ïegisffados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada â contagem da anualidade e o índice previsto

P^1i ^ 
contlatação; ou

9.2.4. poderão ser repâctuâdos, a pedido do interessado, conforme critérios definidos P^r^ ^ 
contratação'

10. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrA
10.1. As despesas clecorrentes cla presente contratação correrão à conta de rect'ttsos específicos

consignados no Orçamento Municipal.
\0.2. Por se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamentária será informacla na

fonnaltzação de contrato decorrente da -{ta de lìegistro de Pteço, confornle disposto no art. 17 do

Decreto n" 1.1.462, de 31 de março de2023.
10.3. ,4. dotação relativa âos exercícios financeilos subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, trediante apostilamento.

11. DAS PENALIDADES
11.1 O descumprimento do Conttato ense¡ará aplicação de penalidades, confotme as infrações previstas

no art. 155 da Lei n" 14.1.33, de2021,, quais se;atn:

11..1..1. Dat: causa à inexecução parcial do contrato;
11,.1 .2 Dar causa à inexecução parcial do contlato que cause grave dano à Administração, 

^o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1,1,.1,,3 Dar causa à inexecução total do contrato;
11.I.4 Deixar de enttegar a documentação exigrdz-p^1^ o certâme;

11.1.5 Não manter â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justif,rcado;

11 .1,,6 Não celebrar o contrato ou não entregar â documentação exigida P^li^ ^ 
contratação, quando

convocado dentro do prazo de rralidade de sua proposta;
1,1,.1,.7 Ensejar o ïetardamento da execução ou da entrega do objeto da hcitação selrl motivo justificado;

11.1.8 Apresentar deciaração ou documentação falsa exigida p^r^ o certalrle ou prestâr declaraçâo falsa

dutante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1,.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;

11.1.1.0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.rcJ, Considera-se comportamento inidôneo, entre outlos, a declatação falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadrâmento como ME/EPP ou o conluio entte os fornecedores, em qualquer

molTrento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

11 .1,.1,1, Ptaticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

1,1,,1,.I2 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 12.846/201,3.

1!.2O fornecedor que cometer qualquer das infrações discrimtnadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do vaiot da contratação rcaltzada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.1

deste Termo de Referência, no percentual de até 1.0o/o (dez por cento), na hipótese de cometitrrento das

infrações previstas nos itens 11,.1 ,1 a1,1,.1 .7, e até200/o (vtnte por cento), se cometidas infrações previstas

r-ros itens 1 1 .1 .8 a 11 .1 .1.2;

a.1) O r.alor da multa poderá ser descontado das fatutas devidas à CON'IRÂTAD¿\;
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a.2) A multa pode ser apltcada isoladamente ou juntamente conr as penalidades definidâs nos itens "c" e

"d" abaixo:
b) Lnpedimento de licitar e contratâr no âmbito da A.dministração Pública dileta e indileta do ente

federativo que tiver aphcado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1,1.1'.2

a.1.1.1..7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade rnais grave;

c) Declaração de inidoneidade para hcitm ou contlatar, que impedir'á o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Adminisúação Pública di-r'eta e indileta de todos os entes federativos, pelo pnzo mínimo de

03 (uês) ânos e máxrmo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1 .2 a 11'.1.12 deste Termo de

Referência;

11.3 Na apltcação das sanções serão considetados:
11,.3.1 A natvreza e a gravidade da inftação corretida;

/=ù 11.3.2 -As peculiaridades do caso concreto;
11,.3.3 As circunstâncias agravantes ou âtenuantes;
11.3.4 Os danos clue dela provierem p^r^ a Administração Pública;
1,1.3,5 A implantação ou o aperfeiçoâmento de programa de integridade, conforme normas e odentações

dos órgãos de controle.
11.4 Se a r¡ulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração à CONTR\TADA,, alérn da perda desse valor, a diferenç* serâ descontada da

garantta prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizar-se-â em processo adminisuatìvo que

assegurará o contraditór'io e ^ ampla defesa ao fornecedor/adjudicatá:rio, observando-se o tito
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021. - Das Infrações e Sanções

A.drninistrativas.
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